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ITAL
CONCURSO P

INSCRICÃO INDEFERIDA E DEFERIDA
CONVOCACÃO

AUXILIAR DE SERVICOS I

A Presidente da Comissão de Concurso, de acordo com o Edital n.o 001/99 e Decreto
Legislativo n.o 01199, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, torna público a relação no-
minal dos candidatos com inscrição deferida e indeferida.

. RELACÃO NOMII,.{AL DA CANDIDATA CoM INSCRICÃ0 INDEFERIDA

NEUZA MARIANO NOEL

RELACÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS COM INSCRICÃO DEFERIDA

007

I

ORLENE KARVAK ZANIZ
MARIA MATILDES DOS SANTOS
NEUZA DE SOUZA
EDINA CONRADI MEURER
JANETE MARIANO NOEL
ROSIMERI FERNANDES DAGFMTTI
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002
003
004
005
006

Ficam os candidatos com inscrição deferida CONVOCADOS a comparecer no dia l8
de dezembro de 1999, às 08:00 (oito horas), na Escola Estadual Carlos Gomes, situado na Av. Paraná,
para realizarem a prova, munidos de cartão de identiÍicação, comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, carteira de identidade e caneta azul ou preta.

Três Barras do Paraná,06 de Dezembro de 1999.

NIA KUNS OENMNG
Presidente Cornissão do Concurso
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CÂMARA MUN. DB TRÊS DO PARANÁ
ESTADO DO
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Pl§. I5 ü

DECRETO LEGISLATIVO N.O O

SUMULA: Constitui Comissão de Concurso e dá outras
Providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 21 do Regimento Interno, pro-
mulga o seguinte

Decreto Legislativo

Art. 1o - Fica constituída Comissão Especial de Concurso Público, da
Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, que será composta pelos seguintes
professores: Nairo Marcos Ribeiro - RG n." 69521 l-6, Apolônia Kunz Oenning -
RG n." 1.712.252-5 e Iolete Maria Pichler da Silva - RG n." 3.865.072-6.

Art. 2o - A Comissão constituída no artigo anterior, terá como Presi-
dente a Professora Apolônia Kunz Oenning, sendo Secretiíria a Professora Iolete
Maria Pichler da Silva e membro o Professor Nairo Marcos Ribeiro.

Art 3o - A Comissão de Concurso terá a responsabilidade pela elabo-
ração, aplicação e correção das provas, apresentando o resultado ao Presidente da
Câmara.

Parágrafo Único: A responsabilidade da Comissão prevista neste artigo é somente
sobre o concurso público que será realizado em data de l8 de Dezembro de 1999.

Art. 4o - Fica designado o Assessor Jurídico desta Casa de Leis Dr.
Alaor Carlos de Oliveira, para acompanhaÍ os trabalhos e prestar orientações à

Comissão de Concurso, em todos os aspectos jurídicos e legais que for necessário.

Art 5o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 28 de Outubro de 1999

ALBERTON
Presidente
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Três Barras do Paraná, l-4 de dezembro de 1999.

KT]NS OENNTNG
do ConcursoPresidente Comi ssão

AV. sÃo PAULo s/N FoNEFAX (o4s) 23s 1ns cx. posrAl 4i cEp as.48s-ooo rRÊs BARRAS Do PARANÁ - pR

I

À Presidente da Comissão de Concurso, de acordo com o
Edital n.o OOl/99 e Decreto Lêgisfativo n.o OL/gg, no uso das
atribuições que the foram confer.idas, coNvocÀ os candidatos abaixo
rel-acionados para que compareÇam no dia 18 de d,ezeslbro dê 1999, às
08:OO (oito horas), na Eacola Estadua1 Carl.os corEa, Eituado na Àv.
Paraná, para rêalizaJâêrr a prova, llunidos de cartão d,e identificação,
coÍÍ{rrovantê dê pagan€nto da taxa de inscr::ção, cart€ira de identi-dade e
caÍrêta azu]' ou pr€t-a.

Os portões dê acesso ao 1oca1 da prova, serâo fechados às
08:15 hs.. Não será permitido o ingresso de candidatos, após o horário
acima definido.

ORLENE I(ARVÀK ZÀNIZ
t'íÀRIÀ I\.1ÀT ILDE S DOS SÀNTOS
NEUZÀ DE SOUZÀ
ÉprNa coNnao r MEURER
.IÀNE TE }.4ARIÀNO NOEL
ROS IMERI FERNÀNDES DÀGHE TTT
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x{ CÂMARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ

ESTADO DO PARANA
i=\=rç*i,

cAPrrAL oo rer.lÃo

coNCURso púer,rco

AT'(ILIAR DE SERVTÇOS I

RESULTÀDo E cr.AssrFrcaçÃo FrNÀL

À Presidente da Comissão de Concursor Do

das atribuições que the confere o Edital de concurso no oL/gg,
ao decreto legislativo no oL/99, TORI{A púel.rco a reração
candidatos aprovados, com a crassificação definitiva.

uso

face
dos

Os candidatos aprovados deverão agruardar a
convocação, que será feita pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

Três Barras do Paraná, 20 de de 1999.

ÀPOLÔNIÀ OENNTNG

Presidente

4
,'r*.102

NOME DO CANDIDÀTO NO INSC.

},ÍARIÀ }4ATILDES DOS SÀ}ITOS o02 1o

NEUZA DE SOUZÀ 003 2o

DINA CONRÀDI MEURER 004 3o

,JÀ!{ETE MARTÀNO NOEL 005 4 o

ORLENE IGRVÀK ZA}iIIZ 001 50

ROSIMERT FERNÀNDES DAGHETTI 60

AV. sÃo PAULO s/N FONEFAX (045) 235 1ns cx. PosrAL 41 cEp Bs.4Bs-000 TRÊs BARRAS Do pARANA - pR
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CAIVIARA MUN. DB TRES
ESTADO DO NAaa

DO PARÂNÁ

''*-.;Í;''
CAPITAL DO FEIJAO

EDITAL DE CONCTIRSO

HOMOLOGACÂO

O Presidente da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, face a inexistência de recursos, resolve

HOMOLOGAR

Três Barras do Paraná, 04 de Janeiro de 2000.

L ALBERTON
Presidente

AV sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 235 1z5 cx. posrAl 41 cEp Bs.4as-ooo rRÊs BARRAS Do PARANÁ - PR

o resultado do Concurso Público para admissão
de pessoal no cargo de "Auxiliar de Serviços I" conforme Edital
de Concurso n." 001/99.
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CÂMARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ

lt"\=-,f;;
ESTADO DO PARANA

:0

EDITAL DE CONCURSO

CONV cÃo

O Presidente da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná, no uso das atribuições legais considerando o
contido no Edital de concurso n.o 00ll9g, coNvocA a
candidata abaixo, paÍa no prazo legal apresentar-se munida de
documentos na secretaria desta Casa de Leis.

I

NOME CANDIDATA rNscnrçÃo craSsrrrcÃeÃo

MARIA MATILDES DOS SANTOS 002 I a

Três Barras do Paraná,04 de Janeiro de 2000.

L ALBERTON
Presidente

nv. sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 23s 'tzzs cx. posrAl 4í cEp 85.485-ooo rRÊs BARRAS Do eARANA - pR.

cAPrrAL oo rEuÃo
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GrD #r CÂMARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADO DO PARANA

a)- DEMONSTRATIVO DO NUMERO DE
OCUPADOS ATE A DATA DO CONCURSO.

CARGOS

Íi'
ANEXO I

Não temos nenhum cargo ocupado.

ANEXO II

Até o concurso público eram ocupados os
seguintes cãgos:

01 - Assessor Técnico Legislativo - "CC-3"
0l- Chefe de Departamento - "CC-4"
0l- Auxiliar de Serviços Gerais - "CC-6"

Nos autos, fls. 03107, encontrarnos o
original do "Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dos Servidores do Legislativo Municipal".

Anexamos, agorç a publicação da
resolução n" 01/99 que definiu o quadro de Servidores.

Com o advento do concurso público, foi
exonerada a servidora que ocupava o cargo de

"Auxiliar de Serviços Gerais".
Não houve aumento no quadro de

servidores, tampouco se acresceu as despesas desta
casa.

b)- NOMEAÇÃO E PUBLTCAÇÃO

ey

2

AV sÃo PAULo s/N FoNEFAX (o4s) 23s lzzs cx. posrAL 4'l cEp as.48s-ooo tRÊs enRnes oo pnRntÁ pR

'I.l!,'!a,r'
cAPlrAL Do FEUÃo

JUSTIFICACÃO:
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CÂI},IARAMUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADO DO PARANA

l"l§+rgjri

- Segue anexo os documentos de nomeação
publicação.

- Exemplar do jornal "O Paraná" orgão
oficial, datado de 2810112000, páryna25.

- Bem como, anexzrmos errata publicada noü 3 7
orgão oficial, Jornal "O Parana" . ;-

c)- TERMO DE DESTSTÊNCh

- Não houve
maiores informações.

desistências, prejudicando

d)- TERMO DE POSSE

Segue anexo copi4 conforme solicitado.

e)- DECLARAÇÃO

- Segue anexo Declaração do Chefe do
Poder Legislativo atestando que a admissão não
excede o limite de gastos com pessoal, bem como
exemplar do orgão oficial do Município "Jornal O
PaÍanéi', no qual consta o edital de Consurso Público
no 0112000, promovido pelo Executivo Municipal,
dando conta que não se está excedendo ao valor
estipulado por Lei Maior, no gasto com Servidores.

e

0- DECLARAÇÃO nOS SERVTDORES

- Em anexo, sonforme vossa solicitação.

J

nv. sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 235 122s cx. posrAl 4i cEp 85.48s-ooo rRÊs BARRAS Do eARANA - pR

cAPrrAL oo rEr.rÃo



ENCAM IIE-SE
A origem tendo em v
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Edgar

lução retro.

de 2.000
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

IOC!

\c)\

Resolução no

Protocolo no

Origem
Interessado
Assunto

:210412000
:15869/00
: cÂuaRe MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
: cÂueRe MI.]NICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
: ADMISSÃO DE PESSOAL ,U J' "l

O TRIBLINAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos

do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,

para os fins do

do Parecer noParecer

2177100,

O DA SILVA

rc-2

RESOLVE:

Sala das Sessões, ern 16 de março de 2000
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CÂMARA MUN. DB TRÊS BARRAS Do PARANÁ

cAPrrAL oo rEuÃo

ESTADO DO PARANA

Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

6
I

1
CL)

Protocolo - 1586-9/00

A Câmara Municipal de Três Baras
do Paruná, jâ qualificada nos autos acima, atraves de seu
representante legal, Presidente Luiz Alberton, effi atenção aos
Pareceres 298100 - DATJ e 2177100 - MD/TC, vem,
respeitosamente, perante Vossa Excelência expor o que segue:

Em anexo, seguem os documentos
solicitados nas folhas 32,bem como o processo original, contendo
32 (tÍnta e duas) folhas carimbadas e 02 (duas) não.

Na certeza de haver atendido a
diligência e de estar o processo de concurso regtlarizado,
ratificamos nosso pedido de deferimento, por ser medida de
elevada justiça' 

Acredita no deferimento.

Três Barras do Paraná, I0 de Abril de 2000

ALBERTON
Presidente

nv. sÃo PAULo s/N FoNEFAX (045) 235 1z2s cx. posrAL 41 cEp 85.48s-ooo rRÊs BARRAS Do nARANA - pR
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$s
CONCLUSÂO

Nesta daca faço estes autos conclusos ao Sr. pres idente

Ao Sr. Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
Para relatar em Sessão
DG, em lc de março

de 2000
Quielse Crisóstomo da Silva

presidente

(

F,-t-,.- 
-



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

PROTOCOLO N" 15869/00

INTERE,SSADO: CÂNAENA MUNICIPAL DE TNÊS BARRAS DO

PARANA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

PARECER NO 2177IOO

Este Ministério Público Especial, corroborando o

entendimento esposado pela Diretoria de Assuntos Técnicos e

Jurídicos no Parecer n' 298100, opina pela conversão do julgamento do

feito em diligência externa à origem, para as providências ali

apontadas.

É o parecer.

Curitiba, 24 de Janeiro de 2000

t«Ç-J*.f^
KATIA REGINA PUCHASKI

PROCURADORA

Visto. Encaminhe-se.

4
URADOR ERAL

/-
LAUzu ANO VA

P

em

FLS.---

,- 033

Íc-2



vrsTo.
Encaminhe-se ao Ministério

Ptiblico Especial iunto ao Tribunal
de Contas para os devidos fins.
D.A.T.J., EM 120oo-

KÁTÍAR PUCflASf,

Ao procurador'I'::::""""""""-'

parâpârecer' Âr lÍrN ?0N
C uritiba"""l"\"'r!'ràl'""':' 

;""" "-"'

,^yí"ffú?*,?i'"'

Parecer em separado' tou n""9!'I1 l.6

lo'itiuu " """'*'í1or'l'oc " ""'-

w",**
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TRIBUNAL DE CONTAS DO

Diretoria de Ass untos Técn
irl

ASSUNTO

: 15869/00- TC
:298/00- DATJ
: cÂuaRa MUNICIPAL DE rnÊs

BARRAS DO PARANÁ
: ADMISSÃO ON PESSOAL - CONCURSO PUBLICO

PoR orr,rcÊNcta
CoMPLETAR e rNsrnuÇÃo

t

PROTOCOLO N"
PARECER NO

TNTERESSADO

PARÀ

Preliminarmente somos por retorno à origem para que a
Interessada junte a seguinte documentação:

a) demonstrativo do número de cargos ocupados ate a data
do concurso;

b) ato de nomeação e publicação;

c) termos de desistência ou qualquer fato impeditivo da
nomeação, caso haja;

d) termo de posse;

e) declaração do Chefe do Poder Executivo ou da autoridade
competente atestando que a admissão não excede o limite de gastos com pessoal,
previsto na Lei Complementar no 96199 e

f; declaração dos servidores admitidos de que não ocupam
outro cargo ou emprego público, em qualquer esfera do governo, a não ser nas

hipóteses previstas no art. 37,XYI, da Constituição Federal.

Após, retorne para Parecer conclusivo

DATJ, em 19 de janeiro de 2.000.

.l',mnÇ-Krul*
LETICA M"ANDREA KASTER CHEROBIM

Assessor Jurídico

rc-2



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
rNFonunçÃo

RECEBIMEI{TO E REMESSA

Nesta data. rccebi o presente elrpediente

quc lemeto à Diretoria de Assuntos Técoicor

e Jurídicos para

D.E.A.P.em:la 2qQCL

O,t'

3t

os os fins.

Dr. Í.áícto Marla A. Kilster
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tf CÀvLuTA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADo oo pRRnruÁ

\.-'fJ
CAPITAL DO FEIJÀO

D
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Três Barras do Paraná. 17 de Abril de 2000.

ALBERTON
Presidente

AV sÃo PAULo s/N FoNEFAX (o4s) 235 122s cx. posrAL 41 cEp 85.485-ooo tnÊs ennRAs Do PARANÁ - pR

ERRATA

Na Resolução n.'001/2000, publicada em data de
28 de janeiro de 2000, da Câmara Municipal de Três Barras do
Paraná, onde se lê "CONTRATA" leia-se "NOMEIA", onde se lê
"CONTRATADA" leia-se "NOMEADA". E onde se lê "Art. 3o"
leia-se ''AÍt. 2ou.
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cÂuana MUN. nn rnÊs BARRAS no panaNÁ
ESTADO DO PARANA
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SÚUULa: Contrata servidora do Legislativo Municipal e
dá outras providências.

nnsoluçÃo

Art 1'- Fica contratada a senhora Maria Matildes dos Santos,
brasileira, solteira, portadora da RG n.o 6.306.085-2 e CPF n.o 906.364.819-72
aprovada em concurso público, realizado em data de 18 de dezembro de 1999.

Art 3.o - Esta Resolução entrará em ügor a partir de 01 de fe-
vereiro de 2000, revogando-se as disposições em contrário.

2000.

Z ALBERTON
Presidente

L

AV sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 235 1z2s cx. posrAL 41 cEp 85.485-ooo rRÊs BARRAS Do PARANÁ - pR

r+-=í],-1
cAPtrAL Do FEUÃo

RESOLUÇÃO N." 001/2000

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, Aprovou e
Eu, Luiz Alberton, Presidente desta Casa de Leis, promulgo a seguinte

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 25 de Janeiro de
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CÂMARA MUN. DB TRÊS BARRAS Do PARANÁ

t4i=,f"r;
ESTADO DO PARANA
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DECLARACÃo

Eu, Maria Matildes dos Santos, brasileira,

solteira, auxiliar de serviços, portadora do RG n.o 6.306.085-2 -

PR, DECLARO paÍa os devidos fins e a quem interessar possa

que não ocupo outro cÍrÍgo nem emprego público, em qualquer

esfera do governo.

Por ser a expressão da verdade, firmo a

presente em uma única via.

cAPrrAL oo rEuÃo

Três Barras do Paraná. l0 de Abril de 2000

MARIA MATILDES DOS SANTOS
a(sj

ôwaàe Lima Rosa- Aux. JuÍarnenteCl
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CÂIT,IARA MUN. DB TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADO DO PARANA
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cAPrrAL oo rEuÃo

,0.1.t
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r-r)

DECLARACÃO ;§

Eu, Llrz Alberton, brasileiro, casado,

agricultor, vereador, Presidente da Câmara de Vereadores,

DECLARO para os devidos fins que a admissão da candtdaÍa

aprovada em concurso público, Maria Mantildes dos Santos, não

excede o limite de gastos com pessoal, previsto em Lei

Complementar.

Declaro, ainda que o Executivo Municipal

jâ reahzou Concurso Público nesta gestão. Inclusive, encontram-

se abertas inscrições para reahzação de novo concurso.

Por ser verdade, firmo a presente em uma

única via.

Três Barras do Paraná. 10 de Abril de 2000.

rna
6waÀe úna Rosa' Aux.

ALBERTON
Presidente
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CÂnflARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADO DO PARANA

't"çi--7|.,
cAPrrAL Do FEUÃo
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TERMO DE POSSE

Eu, Maria Matildes dos Santos, brasileira,

solteir4 residente e domiciliada na Rua Vitória Régia, s/no,

portadora do RG. n.' 6.306.085-2 - PR, apÓs aprovação em

concurso público, convocação e nomeação, esta publicada no

órgão oficial em2810112000, página 25, assumo nesta data o cargo

de "Auxiliar de Serviços" ciente das responsabilidades e

atribuições inerentes à função, bem como do estágio probatório de

3 (três) anos, conforme Emenda Constitucional n." 19/98 e Plano

de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores do Legislativo

Municipal e seus anexos.

Três Barras do Paraná, 0l de Fevereiro de

2000.

MARIA MATILDES DOS SANTOS

AV. sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 235 ins cx. posrAL 41 cEp 85.485-ooo rRÊs BARRAS Do PARANÁ pR



II§ O PARANÁ T PÁGINA 37

PXE:TÂç.AO DE ãE§9Iç6

NCTPALDBCASAVEL
IHÀXIABCOT'ÉTCIO LTB

'ffiEgPrs§ÀP 
mrEEVr4g

} N^EFO TBIX'I.ÀTETrol^'âüã-Éiir p' (srrr^ç^o
mruâtm"*'#?ffio
Ll:t -

ffifãffifl"tlffi

il ue GqgÊlbel
l(,

,DECOXTa^TO

tli
f, 2lm-
aÍLos
THK) IIOTÍ/i

ct-995í-N

t .-&^',/ glrr/rú g-ú*
)o p9, F^!AN^

ãflNçÀot riíáJoATo

{n/r MUNIgIFAL DE MARECIIAL
PARAITÁ u lgÍr do Àdrp 37, § l'
irh o E -5 dô Yaldry DAICI

17 & ôb.ll d. ãm-

d*l* ?or*t
/Yare nt{*t

-J P.$crr

m ífiIffinrtra*r* Gacan,,n' ffi #,PSEE Ur [uflrsBumÍnPulfion
Éd&.bnD&ú
Ê&dt

k7*bm. ffi @tu.rtz*É%o#;É
DECQETO t( ffitffi

Dú:1A0ífr0
CAr. -ÉE ,Ú.i,us ib Cftúro r*{-{ ry!fElE Etrú tb la tIOO,otr0.AO lputarc*-l
Httb.úv omot,,rlq.

dO PEÜú M
rÊ r'ÍLLd

EDI,âLSE}{ t/N''oo{'il'
<) rdl fúrddFf lkcEv+ hb ô ltn'Á' ó § & s

r&tid-LgÊ-(
dild. Ç! d Fqi'EÚ dG @ üt'D3 llo Gdilció'

ü fft do. ! ú.nlb fiqir ad*r c Onrao (AÍio 136' ki rffi'ç't r-
I G?/lg, 

'b 
l201le)

' o.daãdo qr..lçü PíoCáfíÚ ú tu ls'iailr' río dc

@ffiaú. FrFoÉdc@ lliqú& dlÉ

NO'I'ICA

ril;t&r

:riÉ)dri

l+ (t úim lb ffi ítÉa !b qfí-h' 
' 'CtÊá'6L Éat! rL EFryibt' 'Ln& Írm Ô 

'oiütl nôL.rt dâEüJ-

lao de üÉ8

OECREÍA

IIE
rRt

oottbOçúr(,iüb'
ü, - tEcREr RtÀ EDUCÁçÀO, CULÍURÀ E E§POSÍE$
ül -D!9aítíEí{o&E trffio
@í.o642Í88401E- il0nuÉndo o DÊ.dryolvifimtc&ÊÍliD

!.íJr.úrtt - OuÍ6 §dú!ú ! EÍtcáígor'.,.............Rt !O"0(lq00

gr0o - §cnEr &A oEô/Ú!E E 1610 tloct L
lr02 -D.Éril.nio &ÂCo §odd
Onzl*1{ÉÍg'02í - l,g,tubíçaoAIniEd.!de PrcrEdo Sodd

t írr.0o.í2r - lilsBid occorslr,p...........................Rt 60.000.00

llJr.0o.t?- OúBS?rtosaEÍEâÍ!E........-.-..'. Rrt t0.000'rÓ

ÁÍf, t. Peía thr Coôettjrâ & CíÉdito 8bêrto & conhflíç
d-ê m o aÍüo t{üh, fie h(ffi (om Bm nâ Ílrra do 6}
oú no elbo 43. ÉÍáúÍ86 í', lÉlr I I lll .r, td Faôml 1.320,!4. 0

í nf* ffao*o eira m BdarÍo ÚruiC ó Escfgo Ari8,fD.,

ú'v.to. * R' lfo.ü,a ( c4ú . s*l.. lÍ RrÓl ! o C006EnÊíi0
M.l &s seguhEs Dotadss oDâmênta{.s

@00-col,Efú{o tuMcpAL
{l2o3 - Coírrmadoíta osânrcMnrnio E€ó.Únho
@3.1í62?{82.00O - lnctt$0 rO ElÉrftOhíiíHto lÍúultid

lzr.o,S.ozf - AquitlÉo & lnÚuc5 -'.. ... ... . .. .....R| a0 000,00

mo - 3rcaÉÍ^Rl^ OE O6f, S, ÍRArl§PORÍEt E lJEBAra8fO
Gô, - D.odt nêí|b Ítê Saívi6 RoÔvÉÍioc
uor.rogrElrr.oo -mdcirô& cÍthhõÉ â EquirNrtlío. R!!g4í!}-
-- - ríá.o.cl - Eduúrso Ê lirEthl PrÍm!í.Íú..Rt 50'mm

úo-S*igran EurÊ^çAo,clarln E8ÊPOR!E!
Ér -tbstÍlríbôE[lo
otrianiÉmúc-l-rr"ndo& sastodeTÉ,Epoírstt'drt * m

trrrtrrua^ irrrar(fr^t,EÊÉt8 xôlot rs
EEIADO DO PARANÁ

CGC: o, 613.O62rIXXr'l{4

- Drrrrfr ?db trulnatvc
o PnEBgro r/orNICrPr& tI* Srrn§rt5potr8 Do I(tr 4Çu'

p 8âI{Â §O uro DE §u,rs ArEIR r@q IÃOAI8. RE6OLVE:
DúCnfiTAn.

^rt 
tr - Irs -ÍrfrGbl&l fâoíaD rÊrÚLti$ ot llsvid@ PúbEer ltthddaa§

dts 20 dc Áhil dq 2(m. 9ãlodo h.íml to vlÚudt ab §Cm llttÃ
Lrr- t - BÍc óG4to cúr E YiIú tlde dd.' Hogfdd dts'o'190ô a

odr&b.
G&.do Pl!.&to Mutaofu.ldÊ ScÍte@Ibd9lrSt8gt' lt dê Âkfl d' moo'

,/
o*^k*
ffiltnlt{ld

Puuicrúr e rcgictsrdo Éri So6Êt!ri-

chee53-N *.*.1ffifrtrh*ra

DrO

M ^v 
krd€pénÕídr, í5O, BaiÍÍo FbÍdr 6em

FqE FÂx (ü6)23+í122-CEP: ô6aas&
End: rÍÍÉroÉllÉtrE&rsr&DÍ

DElCnt'ÍO rP o3.arloú
DAT^r 1l d. Abt.tr alc 2CIXL

CÂMABAMUN. DE TRÊS BÁRNAS DO PANÂNÁ
€STADO DO PARANA

Nr Rsluçâo n." OOf 20OO, Frblirxda an daa da
2t dc jdâiÍo dc 2ítx), da C'llmúr Mudcipal de Tês BsÍÊs do
P!E!4 mdç rc Ie iC§NTRATA' lcia-sc "NOMEIA", ode se lê
.CONTRA'I'AD^'lci&s€ "NOMEADA'. E urdc s lô "Art. 3"'
tci&sc "AÍt 2?*,

TÍ{s Bem do Púrftí I 7 dc Abrit dc 2000.

{ru/

Gr-9956-N

ERRATA
<_ír

8a@tú

ffi.*r.,n
Prc'ldcltê

iúi-À I UJfr,

103
ll3
1,6

l4

'@r-'=-
!3

lo'

1

t
4

=-+i-.--

-lE.--
IE

llz.-]*--



ENCAMINHE.SE

À OAf.f e a ORIGEM para os devidos fins.

IS DE 2.000T.C.,

Edgar Guimarães F;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Resolução no

Protocolo no

Origem
Interessado
Assunto

:528312000
: 15869/00
: CÂIuARe MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
: CÂUARI MLINICIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
: ADMISSÃO DE PESSOAL -

,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos termos do
voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,

RESOLVE

Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal da

cÂrraene MUNICIpAL DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ determinando seu

registro.

Sala das Sessões, em 13 dejunho de 2000.

TC-2

I

Presidente



CONCLUSÃO
Nesta data faço estes autos conclusos ao Sr. presidente

Ao Sr. Conselheiro
NESTOR BAPTISTA
Para relatar em Sessão
DG, em 09 dejunho de 2000

Quiélse Crisóstomo da Silva
Presidente

DXi

Sirn.:'

?7t|

v

Á
oiretoí@rat-

r-t



§w
ffi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas

PROTOCOLO N o: 15869/00
INTERESSADO : CÂUENE MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS
DO PARANA
ASSIINTO : CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

PARECER No: 7322100

Retorna de Diligência o presente processo

cumprimento ao determinado na Resolução n" 2104/00-TC.
em

.-c

A análise efetuada nos documentos acostados ao

presente, aliada à instrução conclusiva da Diretoria de Assuntos

Técnicos e Jurídicos - DATJ, permite afirmar a regularidade da

contratação de servidores encaminhada para apreciação deste

Tribunal.

Desta forma, este Ministério Público Especial opina pela

legalidade e respectivo registro destas contratações.

É o parecer.

Curitiba, 17 de Maio de 2000.

KATIA REGINA PUCHASKI
PROCURADORA

Visto. Encaminhe-se.

/-tZorí
lÁuru ÇÁpraNoÉLSILVA

Íc-2

PROCURADOR-GERAL

f+r|,u^1"
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ<'"
Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos

PROTOCOLO N'
PARECER NO

INTERESSADO

ASSUNTO

: 15869/00- TC
:2629100- DATJ
: CÂUaRA MLINICIPAL DE TRÊS BARRAS

BARRAS DO PARANA
: ADMISSÃO »T PESSOAL

aourssÃo DE PESSoAL.
PREENCHIMENTO DOS
REQUTSITOS LEGAIS. PELA
LEGALIDADE E REGISTRO.

Retoma o presente protocolado de diligência externa

determinada pela Resolução no 2104100 - TC.

Em cumprimento à diligência o Interessado juntou a

documentação faltante e prestou esclarecimentos.

O processo preenche os requisitos legais e obedece a correta

ordem de classificagão.

Isto posto, uma vez que foram cumpridas as exigências

legais dispostas no Provimento 01/89, somos pela legalidade e conseqüente

registro da admissão integrante destes autos.

É o Parecer.

DATJ, em 03 de maio de 2.000.

\
M"

Assessor Jurídico

Íc-2



TRIBUNAL DE coNTAS DO ESTADO DO PARANA

,

TNFORMAÇÃO

PRorocolo N'|s{y9lo

RECEBIMENTO EREMESSA

Nesta data. recebi o presente expediente

que remctó à Dfuetoria dê Assuntos Técnicol

e Juridicos para os devidos fins.

D.E.A.P.

Dr.

CLACI

Para erçitir parecer.

D.A.T.J.,em OJ / O< / ?loo

L. FIGUBIRA
dq Diwisáo

r

TC-1

.:ala

,1 .!ã
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CÂMARA MUN. DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ
ESTADO DO PARA

cAPrrAL oo reuÃo

4.16 -Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser acompanhado por
fiscal.

4.17 - A inobservância dos itens 4.14 e 4.16 implicará na automática eliminação do candidato

4.18 -A elaboração, aplicação e correção das provas serão feitas pela Comissão de Concurso

{

4.19 - As provas deste concurso serão arquivadas pela Secretaria da Câmara Municipal de Três
Barras do Paraná, e serão mantidas pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão

incineradas.

4.20 - Os casos omissos serão resolüdos pela Comissão de Concurso.

CÂuAnA MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANÁ - PR,

Em29 de outubro de 1999.

ALBERTON A. T.
Presidente Presidente da Comissão Municipal de Concurso

nv. sÃo pAULo s/N FoNEFAX (045) 235 lzzs cx. posrAl 41 cEp 8s.485-ooo rRÊs BARRAS Do PARANA - PR
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ESTADO DO PARAN

"e, 
t J/ 2

r&=r7';j
cAPrrAL oo rEuÃo

4.5 - Para o efeito de nomeação o candidato aprovado e convocado fica sujeito a aprovação em
exame médico, a ser realizado pelo Centro de Saúde da Prefeitura Municipal, por médico
indicado pela Câmara Municipal.

4.6 - O candidato que for aprovado e convocado terá quinze (15) dias para assumir suas
atiúdades e será submetido a estágio probatório por três (03) anos no qual ocoffe
avaliação de Assiduidade, Disciplina, Capacidade de Iniciativa, Produtiüdade e

Responsabilidade.

4.7 - O candidato convocado que recusar a admissão ou não apresentar os documentos exigidos
no item 4.4.1 ou ainda deixar de assumir o exercício das funções do cargo no pÍazo
estipulado no item 4.6 perderá todos os direitos de sua aprovação no Concurso.

4.8 -O Concurso terá validade por dois (02) anos a contar da data da homologação,
prorrogáveis pelo mesmo período, por interesse da Câmara Municipal e através de Ato da
mesa diretiva.

4.9 - Não haverá üsta de provas ou reüsão de notas atribuídas ao candidato. Porém se admitirá
recurso, no prÍtzo de 48 hs (quarenta e oito horas) após a publicação e divulgação do
resultado Oficial do Concurso no Jornal "O PARANÁ".

4.10 - Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer (00:30) trinta minutos
antes do horário munido de:

4.10.1 - Comprovante de pagamento da inscrição
4.10.2 - Cédula de ldentidade.
4.10.3 - Cartão de Identificação.
4.10.4 - Caneta esferográfica azlul ou preta.

4.ll - Não será permitido o acesso de candidatos retardatários.
4.12 - Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, importando a ausência do

candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou atraso, na sua eliminação do concurso.

4.13 - Não será permitido o uso de máquinas calculadoras ou outros instrumentos similares.

4.14 - E vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a prova.

4.15 -O local da prova será fiscalízada por elementos especialmente designados por Ato interno
da Comissão de Concurso, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas ao mesmo.

AV. sÃo PAULO s/N FoNEFAX (045) 23s 1225 cx. posrAl 41 cEp Bs.4as-ooo rRÊs BARRAS Do pARANA - pR
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3.5 - Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação
no Concurso, valendo para este fim a publicação da homologação final, conforme previsto
no item 3.3 deste edital.

4 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

4.1 'O preenchimento da ficha - requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do
candidato

4-2 - O pedido de inscrição será indeferido desde logo, se o candidato não satisfazer as
necessidades legais impostas neste Edital.

4.3 - O simples requerimento de inscrição do candidato implicará no conhecimento deste Edital e
de sua aceitação.

4.4 - O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao
Regime Estatutário.

4.4.1 - O candidato aprovado e convocado, deverá apresentar os seguintes documentos
para admissão:

ocarteira de identidade (R.G.) e fotocópia;
ocertificado de reservista e fotocópia, quando couber;
otítulo de eleitor e fotocópia;
oestar em gozo com seus direitos políticos, Certidão do Cartório Criminal do Fórum

da Comarca de Catanduvas/Pr;
oestaÍ quite com a Justiça Eleitoral, Certidão do Cartório Eleitoral do Fórum da

Comarca de Catanduvas/Pr ;
oC.P.F. e fotocópia;
ocópia autenticada do Diploma de Graduação ou formação ou ainda comprovante de

conclusão de escolaridade;
ocertidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
ocertidão de nascimento dos Íilhos menores de 2l aÍlos e fotocópia, quando couber;
o I foto 3x4 recente;

AV. sÃo PAULo s/N FoNEFAX (045) 23s 1225 cx. posrAl 41 cEp Bs.4a5-oo0 TRÊs BARRAS Do pARANA - pR.

cAPrrAL oo rEuÃo



r @rW af

{ffiÊ CÂMARA MUN, DE TRÊS BARRAS Do
ESTADO DO PARANA

:§=5'àt
cAPrrAL oo ra.lÃo

2.3.1.1-Português: dez (10) questões valendo três (3) pontos cada resposta certa.
2.3.1.2 -Matemática: dez (10) questões valendo três (3) pontos cada resposta certa.
2.3.1.3 -Conhecimentos Gerais: dez (10) questões valendo três (3) pontos cada resposta

certa.
2.3.1.4 -Os candidatos que apresentarem comprovante de trabalho em cozinha e limpeza,

superior ou igual a 4 (quatro) anos, comproúados no ato da inscrição, terão suas
notas acrescidas emdez (10) pontos.

2.4 - As provas serão realizadas no dia 18 de dezembro de 1999, com início às 08:30 (oito horas e
trinta minutos) e termino às 11:30 (onze horas e trinta minutos) no recinto da Escola
Estadual Carlos Gomes, localizada na Avenida Paranâ, próximo a Delegacia de Polícia,
centro, em Três Barras do ParaÍlá/PR.

2.5 - Os portões do recinto da realização da prova serão fechados às 08:15 (oito horas e quinze
minutos), sendo que nenhum candidato que chegar após este horário terá direito a
participar da mesma.

3. DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 - Os candidatos aprovados no concurso serão classificados em listas nominais, na ordem
decrescente de acordo com a nota final.

3.2 - Em caso de igualdade de notas, na classificação, como critério de desempate, terá
preferência o candidato que:

3.2.l-obter maior nota na disciplina de Português;
3.2.2-obter maior nota na disciplina de Matemática;
3.2.3-obter maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
3.2.4-maior encargo familiar.

3.3 -O resultado do Concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no
Orgão Oficial da Câmara Municipal - Jornal "O PARANÁ".

3.4 - A nomeação respeitará a ordem de classificação final e processar-se-á de acordo com a
necessidade da Câmara Municipal, não havendo portanto, obrigatoriedade da nomeação total
dos candidatos aprovados.

&" JfO
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r.z-uonÁRroELocAL:

As inscrições serão realizadas entre os dias 05 de novembro a 03 de dezembro de
1999, no horário compreendido das 08:30 às I l:30 e das 13:30 às 16:30 na Câmara Municipat de
Vereadores sifuada na Avenida São Paulo, s/no, centro, Três Barras do Paraná - pR.

1.3 - DA DOCUMENTAÇÃO:

A inscrição deverá ser instruída com:

1.3.1 -Ficha-requerimento devidamente preenchida;
1.3.2 -Duas fotos 3X4 recentes e iguais;
1.3.3 -Fotocópia da Cédula de Identidade;
1.3.4 -Fotocópia do Diploma e/ou comprovante da escolaridade exigida;
1.3.5 - Comprovante de trabalho, tempo mínimo de 03 (três) anos, em cozinha e limpeza,

podendo ser Carteira de Trabalho ou declaração por instrumento particular do empregador com
recoúecimento de firma do mesmo.

1.3.6 -Comprovante de taxa de pagamento, efefuado no momento da inscrição, na
ordem de RS 10,00 (dez reais).

1.3.7 - Será permitido a inscrição por procuração (instrumento público ou privado), com
poderes específicos e Íirma recoúecida, acompanhado de cópia autenticada ào documento
oficial de identidade do candidato e apresentação do documento de identidade original do
procurador; juntamente com os demais documentos exigidos.

1.3.8 - Não haverá inscrição condicional nem tampouco por coÍrespondência.
1.3.9 - Após o encerramento das inscrições, a Comissão de Concurso, publicará a

homologação das inscrições com a listagem dos nomes e número de inscrição dos candidatos
inscritos e aptos a realizarem as provas.

2. DAS PROVAS:

2.1 -O Concurso será realizado em uma única etapa de caráter eliminatório e classificatório, onde
serão avaliados os coúecimentos gerais dos candidatos.

2.2 -A prova consistirá de trinta (30) questões objetivas de múltipta escolha, com quatro (04)
alternativas sendo uma só correta, avaliados na escala de zero (00) a cem (100), com
duração de três (03) horas improrrogáveis.

2.3.1- As provas versarão sobre as disciplinas de Português, Matemática e Conhecimentos
Gerais, sendo:

1
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EDITAL DE CONCURSO N.' OOII99

O Presidente da Câmara e o Presidente da Comissão de Concurso da Câmara do
Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, de acordo
com as disposições constantes nas Leis Municipais, tornam público e fazem saber a quem
interessar possa, que encontram-se abertas as inscrições ao Concurso Público paÍa preenchimento
de vagas no Quadro Único da Câmara Municipal, regido pela Lei Estatutária, com Regime
Próprio, entre os dias 05 de novembro a 03 de dezembro de 1999, a ser realizado no dia 18 de
dezembro de 1999, conforme:

N.o
VAGAS

CARGO REQUISITOS CH PISO
SALARIAL

0l Auxiliar de Serviços I lo grau completo e experiência
mínima de 03 anos em cozinha e

limpeza

40
RS 177,10

I - DAS TNSCRTÇOES

1.1 - REQUTSTTOS:

Para inscrever-se no Concurso, o candidato deverá possuir os seguintes requisitos:

1. 1. I-PRÉ-REQUTSTTOS GERATS :
1. 1. 1. 1 -ser brasileiro.
1.1.1.2-estar em gozo com seus direitos políticos.
1.1.l.3-estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.1.1.4-quando do sexo masculino, haver cumprido com a obrigação para com o Serviço

Militar.
1.1.1.5-Ter experiência mínima de 03 (três) anos em cozinha e limpeza.

1.1.2 -IDADE: ter no mínimo dezoito (18) anos de idade completos, até a data do encerramento
das inscrições.

1.1.3 _ ESCOLARIDADE:

1.1.3.1- será exigido o 1o grau completo

&-s-.
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RESOLUÇÃO N.'01/gg

ANEXO III

Denominação do Cargo: Auxiliar de Serviços.

Requisitos: lo grau completo e experiência mínima de 03 (três anos) em cozinha e
limpeza.

Tarefas Habituais:
- Fazer e servir o cafeziúo, sucos e outras bebidas solicitadas pelos edis. Fazer

o serviço de limpeza nas dependências da Câmara Municipal.
- Zelar pela limp eza e ordem no jardim da Câmara.
- Zelar pela guarda do material de limpeza e cozinha, bem como dos móveis

utilizados pelo legislativo, conservando-os limpos.
- Dar assistência nas sessões da Câmara, servindo os edis e os üsitantes, a cri-

terio do Presidente.

c ,trz-o. .'
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RESOLUÇÃO N.'ol/99

ANEXO II

Cargos de Provimento em Comissão

Vagas Cargo Vencimentos Símbolo

-:-'0 G
,J,Ft ,,

01 Assessor Jurídico R$ 600,00 CC.3

01 Assessor Técnico Legislativo R$ 600,00 CC-3

01 Chefe de DePartamento RS 435,65 CC-4

01 Auxiliar Ad ministrativo R$ 194,89 CC.6

01 Auxiliar de Serviços Gerais R$ 194,89 CC-6
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RESOLUÇÃO N." 01/99

ANEXO I

Cargos de Provimento Efetivo Parte Permanente.

Grupo Ocupacional Operacional

CARGO QUANTIDADE

Secretário Executivo I 0l

SecretárioExecutivo II 01

Secretário Executivo III 01

VENCIMENTOS

RS 350,00

R$ 420,00

RS 504,00

rl.s.

Auxiliar de Serviços I RS 161,00

Auxiliar de Serviços II RS 193,20

Auxiliar de Serviços III RS 231,84

02

02

02
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I - gratificação natalina ou l3o salário, de acordo com
n.o 4l e 42 da Lei Municipal n.'85194;

II - férias de ffinta dias anuais, com adicional de 1/3 da sua remu-
neração, de acordo com o inciso VII do artigo n.o 39 da Lei Municipal n." 85194.
Parágrafo Primeiro - As férias poderão ser diüdidas em duas partes, sendo uma parte no
início do ano e outra em julho, a critério do Presidente.
Parágrafo Segundo - As férias poderão ser coletivas ou atraves de uma escala de férias, en-
tre os servidores, a critério do Presidente.

Art. 9o - Os reajustes salariais dos servidores do Legislativo Municipal
serão nos mesmos índices e datas dos reajustes concedidos pelo Poder Executivo, aos servi-
dores deste município.

AÉ. 10 - os servidores que desempenharem as funções de assessoria
técnica, ou jurídica, não terão horário a cumpú e sim serviços arealtzar, como prestadores de
serviços, de acordo com a lei.

Art. 1l - Para os serviços de contabilidade, será contratada uma empresa
prestadora desse tipo de serviço, sem necessidade de se contratar um contador, com ünculo
empregatício.

{rt. 12 - A critério do Presidente, para prestar assessoria jurídica, poderá
ser contratado um servidor, com únculo empregatício, ou simplesmente contratar os serviços
de uma empresa especializada no Íamo, sem necessidade de assumir obrigações trabalhistas.

Art. 13 - Exceto os cÍlÍgos citados nos artigos l0 - ll e 12 desta resolu-
ção, os demais servidores deverão cumpú o horário de expediente de 40 (quarenta) horas
semanais, de acordo com o artigo 35 da Lei Municipal n.o 87194.

{rt.14 - O serviço extraordinário será remunerado com o acréscimo de
50% (cinquenta por cento) em relação à hora normal de acordo Çom o artigo 48 da Lei Muni-
cipal n.o 85194.

Art. 15 - Sem qualquer prejuízo, o servidor do Legislativo Municipal
poderá se afastar do serviço, nesses casos:

I - Para doação de sangue, por um dia;
II - nos casos de morte de pessoa da família ou paÍa casamento,

durante cinco dias, de acordo com o artigo 60 (sessenta) da Lei Municipal n." 85194.
Parágrafo Único: Poderá o servidor se afastar do serviço, através dê hcença, nos casos de
doença comprovada na família, conforme determina o artigo n.o 54 (cinqüenta e quatro) da
Lei Municipal n.' 85194.

Art. 16 - Os casos omissos serão decididos soberanamente pelo Presi-
dente, de acordo com as atribüções preüstas nos artigos n.o 2l e 22 do regimento Interno.

Art. 17 - Esta Resolução entrará em ügor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 01 de Março de 1999.

L ALBERTON
Presidente

\
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RESOLUÇÃO N." 01/99

SUMULA: Dispõe sobre o plano de Cargos, Carreira e remune-
ração dos servidores do Legislativo Municipal e da
outras providências.

A Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Lúz Alber-
ton, Presidente desta casa de leis, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1'- o Plano de Cargos, carreira e Remuneração dos servidores do
Legislativo Municipal de Três Barras do Paraná, destinado a organizar os cargos, carreiras,
funções e remuneração, fundamentado nos princípios de desenvolvimento profissional e da
avaliação de desempeúo, passa a ser regulado por esta lei.

Art. 2'- O Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, desdobra-se em
duas partes:

I - Parte Permanente, ocupada por servidores efetivos, contratados
através de concurso público;

II - Parte Transitória, ocupada por servidores detentores de cargos
em comissão.

Art. 3o - Os servidores efetivos serão classificados em três níveis: I - II e
III conforme consta o anexo I desta Resolução.

{rt. 4" - Os servidores ocupantes de cargos efetivos serão contratados no
nívelI.
Parágrafo Primeiro - Após completar o estágio probatório estabelecido em lei, o servidor
será estável e, se apresentou bom desempenho, será promoüdo ao nível II.
Parágrafo Segundo - O nível III será alcançado pelo servidor estável, após o mínimo de
dois anos no nível II, se apresentou bom desempeúo nesse período.
Parágrafo Terceiro - A avaliação de desempenho será realizada por uma comissão, consti-
tuída por três membros que são: Presidente, Primeiro Secretário e Assessor Tecnico da Câma-
ra Municipal.
Parágrafo Quarto - A promoção de nível será efetivada pelo Presidente da Câmara, através
de Resolução, atendendo ao parecer emitido pela Comissão de avaliação.

Art. 5o - Os servidores ocupantes de cargos em comissão serão classifi-
cados, de acordo com o anexo II desta Resolução.

Art. 6o - As funções dos servidores do Legislaüvo Municipal, serão esta-
belecidas pelo Presidente, de conformidade com o anexo III desta Resolução.

{rt.7" - A remuneração dos servidores, ocupantes de cargo em comis-
são, será de acordo com o anexo II desta Resolução, acrescidos por granficação de 3A%o a
l00o/o, a critério do Presidente, de acordo çom o artigo 17 dalei Municipal n.o 87194.

Art. 8o - Alem dos vencimentos já estabelecidos nesta Resolução, os ser-
üdores do Legislativo Municipal terão direito a:

\
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REQL/ER seJa aP a

documentaçÕo e dado como regular todo o processo

de concurso deferindo-o , por ser medida de inteira

JUS'rtÇ4.

Pede Deíerimento.

De Três Barras p/ Curitiba, 14 de ianeiro de 2oao

L]IZ ,\LBtrRTON

PRESIDE,NTE,
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ESTADO DO PARANA

EXCELexTíssIMO SENHoR DOUToR CoNSELHEIRo

PRESIDENTE DO TRIBUNÂL DE CONTÁ.S DO EST,4.DO

DO P1.f.,TNÁ
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A CÂNAARA MUNICIPÂ.L

DE TRÊS BARRAS D() PARANÁ, colTt sede na

Auenida SÕo Paulo, s/n.o, caixa postal 4t, em Três

Barras do ParanÓlPr , atrau és de seu RepresenÍante

Legal, Preside,nÍe Luiz Albe,rÍon, no uso das affibuiÇÕes

legais que lhe Súo inetentes, üem, respsrtosame-rrÍe,

perante V. Exa. apresentor hÓbil e tempestiuam.ente

DocumentaçÕo do

Concurso Público para suprimento da uaga de "Auxiliar

\
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- Segue anexo os documentos de nomeação
e publicação.

- Exemplar do jornal "O Paraná" orgão
oficial, datado de 28/01 D0A0,págtna25.

- Bem como, anexamos errata publicada no
orgão oficial, Jornal "O PaÍaná" .

c)- TERMO DE DESTSTÊNCIa

- Não houve
maiores informações.

desistências, prejudicando

d)- TERMO DE POSSE

Segue anexo copia, conforme solicitado

e)- DECLARrqçIO

- Segue anexo Declaração do Chefe do
Poder Legislativo atestando que a admissão não
excede o limite de gastos com pessoal, bem como
exemplar do órgão oficial do Município "Jornal O
Paranát', no qual consta o edital de Concurso Público
no 0l/2000, promovido pelo Executivo Municipal,
dando conta que não se está excedendo ao valor
estipulado por Lei Maior, no gasto com Servidores.

0- DECLARAÇÃO pOS SERVTDORES

- Em anexo, conforme vossa solicitação.

3
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a)- DEMONSTRATIVO DO NUMERO DE CARGOS
OCUPADOS ATE A DATA DO CONCURSO.

ANEXO I

Não temos neúum cargo ocupado

AI\EXO II

Ate o concurso público erÍrm ocupados os
seguintes cargos:

0l - Assessor Tecnico Legislativo - "CC-3"
01- Chefe de Departamento - "CC-4"
0l - Auxiliar de Serviços Gerais - "CC-6"

JUSTIFTCACÃO:

Nos autos, fls. 03107, encontramos o
original do "Plano de Cargos, Carreira e Remuneração
dos Servidores do Legislativo Municipal".

Anexamos, agora, a publicação da
resolução n" 07199 que definiu o quadro de Servidores.

Com o advento do concurso publico, foi
exonerada a servidora que ocupava o caÍgo de
"Auxiliar de Serviços Gerais".

Não houve aumento no quadro de
seryidores, tampouco se acresceu as despesas desta
casa.

b)- NOMEAÇÃO E PTJBLTCAÇÃO

':.a.tr;;{}'

2
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ESTADO DO PARANA

Excelentíssimo Senhor Doutor Conselheiro Presidente do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.

Protocolo - 1586-9/00
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A Câmara Municipal de Três Barras
do Paranâ, jiL qualificada nos autos acima, atraves de seu
representante legal, Presidente Lurz Alberton, effi atenção aos
Pareceres 298100 - DATJ e 2177 /00 - MD/TC, vem,
respeitosamente, perante vossa Excelência expor o que segue:

Em anexo, seguem os documentos
solicitados nas folhas 32, bem como o processo original,, contendo
32 (trnta e duas) folhas carimbadas e 02 (duas) não.

Na certeza de haver atendido a
diligência e de estar o processo de concurso rcgtilarrzado,
ratificamos nosso pedido de deferimento, por ser medida de
elevada justiça' 

Acredita no deferimento.

Três Barras do Paraná, l0 de Abril de 2000.

ALBERTON
Presidente
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